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"Concede título de Cidadão Honorário ao

Dep. Adriano de Armeida Alvarenga".

A Câmara Municipal de Manhumirim atraves de seus Membros aprova a seguinte

Resolução:

Art. l" - trica conccclido l'i-l'Ulo DE CIDADÃO UONOnÁntO conforme artigos

209 e seguintes do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manhumirim ao Deputado

Adriano de Ahneida Alvarenga, pelos relevantes serviços prestados junto ao municipio de

Manhurnirim.

Art. 2" - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação;

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

C'âmara M. Manhumirim, MG, aos I I de dezembro de2025.

Vereador de Jesus Nascimento

@
Vereadora Prisôila cie Oliveira Knup

Secretária


